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            O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
  
            Art. 1º     Fica sustada a aplicação do art. 4º do Decreto nº 5.289, de 29 de 
novembro de 2004,  na redação dada pelo art.  9º  do  Decreto nº 7.957, de 12 de 
março de 2013,  que “Institui o Gabinete Permanente de Gestão Integrada  para a 
Proteção do Meio Ambiente; regulamenta a atuação  das Forças Armadas na 
proteção ambiental; altera o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro der 2004,  e dá 
outras providências.” 
  
            Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra  em vigor na data de sua publicação. 
                                              
                                           JUSTIFICATIVA 
  

Imposta pelo art. 49, V, da Lei Fundamental, a presente iniciativa destina-se a 
restabelecer a supremacia da ordem constitucional, desfigurada  pela nova redação 
do art. 4º  do Decreto nº 5.289,  de 2004,  adotada pelo art. 9º do Decreto nº 7.957,  
de  12 de março de 2013.  

Originariamente, o Decreto 5.289, de 2004, que instituiu o denominado 
programa de cooperação  federativa da Força Nacional de Segurança Pública, 
permitia o emprego desta em qualquer canto do País, “mediante  solicitação 
expressa  do respectivo Governador de Estado  ou do Distrito Federal.” Já o ato 
presidencial ora questionado dispensa a solicitação dos governadores de Estado, 
legitimando o deslocamento do contingente  policial para qualquer parte do território 
brasileiro por mera solicitação  de Ministro de Estado.  

Embora pelo menos em tese discutível desde seu nascedouro,  quanto à 
pertinência do instrumento normativo utilizado (CF, art. 23, parágrafo único),  o 
chamado programa de cooperação federativa, obteve o silêncio do Parlamento, de 
certo modo compreensível em razão dos resultados  divulgados  em ações 
específicas da Força,  como no combate ao tráfico no Rio de Janeiro,  em 2007, e no 
policiamento ostensivo  em algumas capitais, a pedido dos próprios governadores, 
para garantir a segurança comprometida por movimentos paredistas de suas 
polícias.  O novo texto, no entanto, extrapola os limites da razoabilidade e da 
tolerância,  por invadir a autonomia dos Estados e  do Distrito Federal, ferindo de 
morte o pacto federativo,  tutelado como cláusula pétrea (CF,  art. 60, § 4º, I), 
substantivado,  entre outros, pelos arts. 18; 25; 34; 144, V e §§ 5º e 6º, da Lei 
Magna.  
          É sabido que o veto legislativo proposto deve ser usado com cautela e 
moderação, por ser uma exceção ao modelo presidencialista que adotamos. É 
inquestionável, porém, que nenhuma outra situação o justificaria tanto como neste 
caso, em que a Presidente da República,  além de exorbitar-se de seu poder 
regulamentar,  confere a seus auxiliares diretos, demissíveis ad nutum,  poderes que 
ela nem o próprio Parlamento possuem, sequer através de emenda constitucional.    

A regra impugnada é uma autêntica espada de dâmocles sobre os 
governadores, forçados, a partir dela, a uma espécie de vassalagem ao poder 
central, sob o risco de a uma intervenção branca e por tempo indeterminado em 
seus Estados, por ato de qualquer Ministro de Estado,  medida excepcionalíssima, 
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de iniciativa exclusiva do Presidente da República e só admissível nas exaustivas 
hipóteses do art. 34 da Constituição.  
          O texto não pode prevalecer como está, impondo-se a medida excepcional 
aqui preconizada. 
             

Sala das Sessões,  em 30 de abril de 2013. 
   

Deputado Onyx Lorenzoni 
Vice-Líder do DEMOCRATAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18.  A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se 

para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante 

aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 

Nacional, por lei complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-

se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e 

dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 

envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 

publicados na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 15, 

de 1996)  

 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

 

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:  

I - manter a integridade nacional;  

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;  

III - por termo a grave comprometimento da ordem pública;  

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da Federação;  

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:  

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos consecutivos, 

salvo motivo de força maior;  

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Constituição 

dentro dos prazos estabelecidos em lei;  

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;  

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:  

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;  

b) direitos da pessoa humana;  

c) autonomia municipal;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.  

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e 

nas ações e serviços públicos de saúde. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

 

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 

localizados em Território Federal, exceto quando:  

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 

dívida fundada;  

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;  

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 

e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 

observância de princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução de 

lei, de ordem ou de decisão judicial.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Das Comissões 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  
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§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.289, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2004 
 

Disciplina a organização e o 
funcionamento da administração pública 
federal, para desenvolvimento do 
programa de cooperação federativa 
denominado Força Nacional de 
Segurança Pública, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos 
arts. 1º, 3º, parágrafo único, e 4º, caput e § 1º, da Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro 
de 2001, e  

 
Considerando o disposto nos arts. 144 e 241 da Constituição e o princípio 

de solidariedade federativa que orienta o desenvolvimento das atividades do sistema 
único de segurança pública; 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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DECRETA:  
 
Art. 1º. Este Decreto disciplina as regras gerais de organização e 

funcionamento da administração pública federal, para desenvolvimento do programa 
de cooperação federativa denominado Força Nacional de Segurança Pública, ao 
qual poderão voluntariamente aderir os Estados interessados, por meio de atos 
formais específicos.  

 
Art. 2º A Força Nacional de Segurança Pública atuará em atividades 

destinadas à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, nas hipóteses previstas neste Decreto e no ato formal de adesão dos 
Estados e do Distrito Federal. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.318, de 
28/9/2010) 

 
Art. 2º-A atuação dos servidores civis nas atividades desenvolvidas no 

âmbito da Força Nacional de Segurança Pública, conforme previsto nos arts. 3º e 5º 
da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, compreende: 

I - auxílio às ações de polícia judiciária estadual na função de 
investigação de infração penal, para a elucidação das causas, circunstâncias, 
motivos, autoria e materialidade;  

II - auxílio às ações de inteligência relacionadas às atividades destinadas 
à preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

III - realização de atividades periciais e de identificação civil e criminal 
destinadas a colher e resguardar indícios ou provas da ocorrência de fatos ou de 
infração penal; 

IV - auxílio na ocorrência de catástrofes ou desastres coletivos, inclusive 
para reconhecimento de vitimados; (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 
7.957, de 12/3/2013) 

V - apoio a ações que visem à proteção de indivíduos, grupos e órgãos da 
sociedade que promovam e protejam os direitos humanos e as liberdades 
fundamentais; e (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.957, de 12/3/2013) 

VI - apoio às atividades de conservação e policiamento ambiental. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 7.957, de 12/3/2013) 

§ 1º As atividades de cooperação federativa serão desenvolvidas sob a 
coordenação conjunta da União e do ente convenente. 

§ 2º A presidência do inquérito policial será exercida pela autoridade 
policial da circunscrição local, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 
7.318, de 28/9/2010) 

 
Art. 2º-B Fica instituída a Companhia de Operações Ambientais da Força 

Nacional de Segurança Pública, com os seguintes objetivos: 
I - apoiar as ações de fiscalização ambiental desenvolvidas por órgãos 

federais, estaduais, distritais e municipais na proteção do meio ambiente; 
II - atuar na prevenção a crimes e infrações ambientais; 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7318-28-setembro-2010-608884-publicacaooriginal-129896-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2010/decreto-7318-28-setembro-2010-608884-publicacaooriginal-129896-pe.html


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7702 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-834/2013 

11 

III - executar tarefas de defesa civil em defesa do meio ambiente; 
IV - auxiliar as ações da polícia judiciária na investigação de crimes 

ambientais; e 
V - prestar auxílio à realização de levantamentos e laudos técnicos sobre 

impactos ambientais negativos. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 7.957, de 
12/3/2013) 

 
Art. 3º. Nas atividades da Força Nacional de Segurança Pública, serão 

atendidos, dentre outros, os seguintes princípios:  
I - respeito aos direitos individuais e coletivos, inclusive à integridade 

moral das pessoas;  
II - uso moderado e proporcional da força;  
III - unidade de comando;  
IV - eficácia;  
V - pronto atendimento;  
VI - emprego de técnicas proporcionais e adequadas de controle de 

distúrbios civis;  
VII - qualificação especial para gestão de conflitos; e  
VIII - solidariedade federativa.  
 
Art. 4º A Força Nacional de Segurança Pública poderá ser empregada em 

qualquer parte do território nacional, mediante solicitação expressa do respectivo 
Governador de Estado, do Distrito Federal ou de Ministro de Estado. (Artigo com 
redação dada pelo Decreto nº 7.957, de 12/3/2013) 

 
Art. 5º. Os servidores de órgãos de segurança pública mobilizados para 

atuar de forma integrada, no programa de cooperação federativa, ficarão sob 
coordenação do Ministério da Justiça enquanto durar sua mobilização, mas não 
deixam de integrar o quadro funcional de seus respectivos órgãos.  

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 
§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 
§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 
§ 4º (Revogado pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 
 
Parágrafo único. Os servidores civis e militares dos Estados e do Distrito 

Federal que participarem de atividades desenvolvidas em decorrência de convênio 
de cooperação de que trata este Decreto farão jus ao recebimento de diária, a ser 
paga na forma prevista pelo art. 6º da Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007. 
(Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.189, de 20/8/2007) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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